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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI NÚMERO 1.732, DE 18 DE AGOSTO LJE J .992 
========================-=---· 

Autoriza a aberturn do c,·."·,1 i 1 

e dá.outras providências. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito MunicipF1J de Uchoa, 
;tado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­

L Contadoria Municipal, um crédito especial no valor de CI!$ / / / / 

10,000,oo (quinhentos mil cruzeiros), destinado a cobrir despesas -

,m auxílio natalidade do pessoal da Prefeitura regido pelo Regime -

L.T., conforme classificação funcional programática abaixo: 

2 - Executivo 

2 - 2 - Setor de Finanças 

15.81 - Assistência 

15.81.483 - Assistência ao Menor 

15.81.483.223 - Despesas com auxílio Nata­

lidade 

3259 - Outras transferências a pes-
' 

soas .......................... Cll!J;'.,00. Oüü, oo 

Artigo 2 2. - O valor do presente crédito se r·:'.i coberto -

mo excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício. 

Artigo 3 2 • - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

-Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do ri,es de 

osto do ano de 1,992. e22~~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de 

lxação no local de costume e.pela I prensa local. 

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEl'l'UH/\ 


